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EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL ONLINE – PUBLICAÇÃO sintética p/ fins Art. 887, § 3º/CPC. 3ª VARA 
CÍVEL CENTRAL – SP. Processo nº 1018802-02.1995.8.26.0100. Executado(a) (s): Joaquim Ernesto 
Palhares. 1º Leilão: início em 25/07/2023, às 15h00/ término em 28/07/2023, às 15h00 e; 2 º Leilão: 
início em 28/07/2023, às 15h01min/ término em 18/08/2023, às 15h00. L. Mínimo no 1º Leilão: R$ 
257.000,00 – L. Mínimo no 2 º Leilão: R$ 129.000,00 (Sujeitos à atualização). DESCRIÇÃO: End.: 
Rua Washington Luiz, nº 348, Porto Alegre/RS; a.p.:64,0074m²; a.t.: 73,8828m²; F.i.t.: 0,09190. 
Matr. nº 55.089 do Serviço de Registo de Imóveis da 5ª Zona de Porto Alegre/RS. Contrib.: 2675587. 
Fica o(a) (s) executado(a) (s) Joaquim Ernesto Palhares; e demais interessados, INTIMADOS das 
designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal. Edital na íntegra e 
Lances “on-line” através do site www.cunhaleiloeiro.com.br. 

2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Bauru - SP - Edital de 1º e 2º LEI-
LÃO de bem imóvel e de intimação do(s) executado(s): LUIS FERNANDO CORREIA 
DA SILVA (CPF 321.983.478-73), e seu cônjuge, se casado for, JORDANA LECY 
CORREIA DA SILVA (CPF 329.223.668-12), e RUBENS LUCIANO SOBRINHO (CPF 

279.133.998-13), e seus cônjuges, se casados forem, bem como dos demais interessados, nos autos 
do Cumprimento de Sentença n°  1007347-63.2014.8.26.0071/01, promovido por JOÃO VICTOR GOI-
VINHO CORREIA DA SILVA (CPF 449.697.978-03), representado por LUCIMARA GOIVINHO (CPF 
373.185.098-29). O Dr. Gilmar Ferraz Garmes, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões 
da Comarca de Bauru - SP, na forma da lei, etc., FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º 
Leilão de Bem Imóvel, virem ou deste conhecimento tiverem e/ou interessar possa, que, o(s) Leiloei-
ro(s) Público(s) Ofi cial(is) Giovanna Tavares Martins Kerry, inscrita na JUCESP sob nº 1324, e 
Roberto Mauro, JUCESP nº 456, através da gestora-online de leilões Ten Leilão - www.tenleilao.com.
br, levará(ão) a público Leilão Judicial Eletrônico, ou seja, a público pregão de venda e arrematação, 
pelo maior lance, o bem imóvel a seguir descrito: Lote único: UM TERRENO, correspondente à parte 
do lote S, da quadra 35, do Parque Viaduto, situado à rua X, quarteirão 6, lado par, distante 12,00 me-
tros da esquina da rua IX, nesta cidade, munícipio, comarca e 1ª Circunscrição Imobiliária de Bauru, 
medindo 5,50 metros de frente e de fundos, por 23,50 metros de cada lado, confrontando pela frente 
com a citada rua X; do lado direito, de quem da via pública olha para o imóvel, dividindo com parte do 
mesmo lote S; do lado esquerdo, com parte do lote T e nos fundos com lote U, com a área de 129,25 
metros quadrados. – P.M.B. SETOR 5, QUADRA 3036, lote 19. Localização: Rua Alfredo Rodrigues 
de Souza (entre as Ruas Manoel Ferreira de Lima e Frederico Herrera), Parque João, Bauru - SP. 
Objeto e descrito na Matrícula nº42.281, do 1° Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Bauru. 
Avaliação: R$ 71.000,00, em outubro de 2020, que atualizado pela Tabela Prática do E. TJSP perfaz 
R$ 87.228,00, e que será atualizado à data do leilão.  Das datas do(s) leilão(ões) judicial(is) e do 
valor de venda do(s) bem(ns): O leilão será realizado por meio eletrônico, através da gestora Ten 
Leilão - www.tenleilao.com.br, o 1º LEILÃO terá início no dia 19 de junho de 2023, às 14h00, e 
término em 03 de julho de 2023, às 14h00, oportunidade em que somente aceitos lances iguais ou 
superiores ao da avaliação; não havendo licitantes na primeira apregoação, seguir-se-á, sem inter-
rupção, o 2º LEILÃO, que se iniciará no dia 03 de julho de 2023, às 14h01, e se encerrará em 31 de 
julho de 2023,  às 14h00, ocasião em que não serão admitidos lances inferiores ao preço considerado 
vil, neste ato em 86,66% do valor de avaliação do bem atualizado, pela Tabela Prática do E. TJSP. Da 
comissão: O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 
5% sobre o preço da arrematação, que não está inclusa no lance. O edital ora publicado é a versão 
sintetizada, sendo que versão completa e integral do presente Edital, que deve ser observada, se 
encontra disponível e publicada no site da gestora Ten Leilão - www.tenleilao.com.br -, e nos autos do 
processo, cabendo aos interessados consultá-la, não podendo alegar desconhecimento. Bauru, 2 de 
maio de 2023. Dr. Gilmar Ferraz Garmes, MM. Juiz de Direito.

Palotina/PR, 5 de junho de 2023.
ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE CONSOLIDAÇÃO DE POSSE E REALIZAÇÃO DE 
LEILÕES. 
A COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO VALE DO PIQUIRI ABCD - SI-
CREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
n° 81.099.491/0001-71, com sede localizada na Avenida Presidente Kennedy, nº 2268, Jardim Itália, 
cidade de Palotina/PR, CEP 85.950-000, por seus representantes legais, neste ato denominada sim-
plesmente NOTIFICANTE, considerando o teor das certidões nº 1418374, 1418375 e 1418376 emiti-
das pelo 9º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São 
Paulo, bem como a certidão nº 3766993 emitida pelo 2º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São Paulo, vem a presença de Vossa Senhoria solicitar que 
as notificações dos associados abaixo qualificados ocorram por meio de edital:
NOTIFICADO: GGP ADMINISTRACAO DE BENS E CONDOMINIOS LTDA, pessoa jurídica, inscrita 
no CNPJ nº 33.498.490/0001-57, estando em local incerto e não sabido, endereço eletrônico não 
informado, representada por Veronica Belarmino, inscrita no CPF nº 800.812.404-06 e Helia Alves 
da Costa Aguiar Neta Nunes, inscrita no CPF nº 047.852.214.29;
NOTIFICADA: VERONICA BELARMINO, brasileira, divorciada, administradora, portador do RG nº 
327315908, inscrita no CPF nº 800.812.404-06, estando em local incerto e não sabido, endereço 
eletrônico não informado;
NOTIFICADA: HELIA ALVES DA COSTA AGUIAR NETA NUNES, brasileira, divorciada, administra-
dora, portador do RG nº 6778836, inscrita no CPF nº 047.852.214-29, estando em local incerto e não 
sabido, endereço eletrônico não informado;
NOTIFICADA: SOLANGE CUSTODIO ARCANJO, brasileira, aposentada, portadora do RG nº 
155804200, inscrita no CPF nº 022.100.388-63, atualmente em local incerto e não sabido, endereço 
eletrônico não informado.
No dia 13/08/2020 as partes celebraram Cédula de Crédito Bancário nº C04220412-3, por meio 
do qual os NOTIFICADOS ofereceram como garantia, em alienação fiduciária, o imóvel situado na 
Rua Irmã Clotilde, nº 363, Bairro Vila Formosa, localizado em São Paulo/SP, conforme Matrícula nº 
109.886 do 9º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo.
Em razão do inadimplemento dos NOTIFICADOS serve a presente NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL para cientificá-los de que restou consolidada a propriedade do imóvel acima descrito em 
nome da NOTIFICANTE após observado o procedimento estabelecido pela Lei n. 9.514/1997. 
Serve ainda o presente documento para notificá-lo da realização dos públicos leilões conforme 
datas e local abaixo descritos:
Data e Horário do 1º Leilão: dia 01/08/2023 às 14:00H;
Data e Horário do 2º Leilão: dia 08/08/2023 às 14:00H;
Local dos leilões: Exclusivamente na modalidade on-line, pelo site: www.jmleiloes.com.br, bem como 
pelo Superbid Marketplace.
Caso os NOTIFICADOS ainda exerçam a posse direta sobre o imóvel em questão, matrícula nº 
109.886, do 9º Registro de Imóveis de São Paulo, serve também a presente NOTIFICAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL para que providenciem a desocupação do referido, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados do recebimento desta. Caso contrário, a NOTIFICANTE adotará todas as medidas judiciais 
cabíveis para resguardar seus direitos decorrentes da propriedade, em especial, para sua legitima 
imissão na posse do bem. 
Considerando que os notificados se encontram em local incerto e não sabido, conforme já menciona-
do acima, requer seja publicado em edital o presente requerimento de intimação.
COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO VALE DO PIQUIRI ABCD - SICRE-

DI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP 
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Autorização de Publicação

03 e 06/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006290-93.2023.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1006290-93.2023.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Sinval Ribeiro de Souza, na forma da Lei,
etc. Faz Saber a(o) a Seculum Construção e Planejamento Imobiliário Ltda CNPJ 49.491.673/0001-80 que José dos
Reis Oki e Elza Moraes Oki ajuizaram Ação de Procedimento Comum - Adjudicação Compulsória (R$232.556,00 -
11.05.23) objetivando a escritura definitiva do imóvel descrito como apto. 13, localizado no 1º andar do Bloco A do
Condomínio Edifício Residencial Vila Matilde, sito a Rua Joaquim Marra, 1.120, no 38º subdistrito - Vila Matilde, objeto
da matrícula nº 135.584 do 16º CRI local. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias,
a fluir após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 30 de maio de 2023. K-03e06/06

03 e 06/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005920-90.2018.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005920-90.2018.8.26.0006 A MM. Juíza de Direito da
3ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dra. Luciana Antunes Ribeiro Crocomo,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Lucas Moscoso Cerqueira CPF 362.703.378-79 e a Sonia Regina Liste Moscoso
Cerqueira CPF 038.973.648-16 que Febasp Associação Civil ajuizou Ação Monitória para recebimento de R$8.454,25
(maio/18) decorrente das mensalidades vencidas em outubro e novembro/13, oriundas do curso de Arquitetura e
Urbanismo. Estando os réus em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra,
paguem o valor supra devidamente corrigido, que os tornarão isentos das custas e honorários advocatícios de 5%
ou embarguem, sob pena de constituir título executivo judicial. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de maio de 2023. K-03e06/06

03 e 06/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000263-12.2021.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002817-90.2021.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Michel Chakur Farah, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EXCLUSIVA LISTAS TELEFÔNICAS E GUIAS DE SITES LTDA., CNPJ 07.045.454/0001-
28 que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Instituição Adventista Nordeste
Brasileira de Educação e Asistência Social. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo
513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 8.351,38, devidamente atualizada,
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do
Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 06 de maio de 2021.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Expedido nos autos do PROCESSO Nº 0000263-12.2021.8.26.0191 - PRAZO DE 20 DIAS.
A MM. Juiza de Direito da 1ª Vara, do Foro de Ferraz de Vasconcelos, Estado de São Paulo, Dra. CLARA LACERDA
DE ALMEIDA BARROS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARCIO DIEGO ESTEVAM ELIAS, Brasileiro, Casado,
Chefe, RG 48350900, CPF 325.697.648-41, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença,
movida por HAGEN EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A, CNPJ 67.755.181/0001-37. Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por
EDITAL, para que, no prazo de 15(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague
a quantia de r$ 3.387,97, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do
artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se
o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital publicado na forma da lei. K-03e06/06

03 e 06/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001211-16.2019.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 30 Dias. Processo Nº 1001211-16.2019.8.26.0058 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
Judicial, do Foro de Agudos, Estado de São Paulo, Dr(a). BEATRIZ TAVARES CAMARGO, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Thiago Zamarioli Alcarde, CPF 327.259.038-23 que Banco Bradesco S/A ajuizou Ação de Execução de Título
Extrajudicial para recebimento de R$ 78.476,04 (27.05.19) decorrente cédula de crédito bancário nº 335.055.610
emitida em 01.11.17. Estando o coexecutado em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, pague o
débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito
da exequente, poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em
até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 30 supra, ficando advertido de que
no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Agudos, aos 01 de junho de 2023. K-03e06/06

03 e 06/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0005096-17.2022.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002817-90.2021.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Michel Chakur Farah, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EXCLUSIVA LISTAS TELEFÔNICAS E GUIAS DE SITES LTDA., CNPJ 07.045.454/0001-
28 que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Instituição Adventista Nordeste
Brasileira de Educação e Asistência Social. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo
513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 8.351,38, devidamente atualizada,
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do
Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 06 de maio de 2021.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005096-17.2022.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). Alexandre Zanetti Stauber, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) THR INSTALACOES TECNICAS LTDA, CNPJ 12.606.112/0001-70 e LEONARDO CARVALHO
ALBA JUNIOR, estado civil desconhecido, profissão desconhecida, endereço eletrônico desconhecido, inscrito no CPF
sob nº 857.966.708-91, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por IRESOLVE
COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. com endereço na Praça Alfredo Egydio de Souza
Aranha, nº100, Térreo, Torre Itausa, Parque Jabaquara,CEP:04. 344 .902 ? São Paulo, inscrita no CNPJ/MF 07.964.366/
0001-20, objetivando o recebimento de R$ 201.078,27 (01/10/2021), decorrente do saldo devedor da Cédula de
Crédito Bancário nº 884721453774. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513,
§2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia, acima informada, devidamente atualizada, sob
pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código
de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André,
aos 18 de dezembro de 2022. K-03e06/06

03 e 06/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010488-50.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010488-50.2021.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Vanessa Carolina Fernandes
Ferrari, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PEDRO TANOIRA CARBALLO, CPF 86870173087, com endereço à Rua
Miguel Teixeira, 206, Cidade Baixa, CEP 90050-250, Porto Alegre - RS, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum Cível por parte de Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC, alegando em síntese: Cobrança
do valor de R$ 12.038,00, representada pelo Contrato de Prestação de Serviços Educacionais e Aceite Eletrônico
firmado em 15/02/2016 . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de março de 2023. K-03e06/06

03 e 06/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003402-02.2018.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS PROCESSO Nº 1003402-02.2018.8.26.0565 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniela Anholeto Valbao Pinheiro Lima,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JBX COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI, CNPJ 26.590.255/0001-45, que lhe
foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Interbeb Bebidas Ltda, alegando em síntese
que é credor da quantia de R$ 11.296,13. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 (três) dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento voluntário da obrigação ou, no prazo de 15 (quinze)
dias, oponham embargos à execução. Não sendo apresentados embargos à execução lhe será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Caetano do Sul, aos 20 de março de 2023. K-03e06/06

03 e 06/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0001299-46.2023.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002817-90.2021.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Michel Chakur Farah, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EXCLUSIVA LISTAS TELEFÔNICAS E GUIAS DE SITES LTDA., CNPJ 07.045.454/0001-
28 que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Instituição Adventista Nordeste
Brasileira de Educação e Asistência Social. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo
513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 8.351,38, devidamente atualizada,
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do
Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 06 de maio de 2021.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001299-46.2023.8.26.0506 O MM. Juiz de Direito da
1ª Vara Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr. Francisco Camara Marques Pereira, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a GEORGE ALBERTO DE CASTRO SANTOS, Brasileiro, CPF 055.085.108-93, com endereço à
Avenida Portugal, 2800, apto. 822, Jardim Sao Luiz, CEP 14020-380, Ribeirão Preto - SP que por este Juízo, tramita
de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por DIBET MICHEL SARRAF. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de
R$ 16,771,84, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 31 de janeiro de 2023. K-03e06/06

03 e 06/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1041256-33.2019.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002817-90.2021.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Michel Chakur Farah, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EXCLUSIVA LISTAS TELEFÔNICAS E GUIAS DE SITES LTDA., CNPJ 07.045.454/0001-
28 que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Instituição Adventista Nordeste
Brasileira de Educação e Asistência Social. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo
513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 8.351,38, devidamente atualizada,
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do
Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 06 de maio de 2021.

Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 1041256-33.2019.8.26.0100. O Dr. Otávio Augusto de Oliveira Franco, Juiz de Direito
da 2ª Vara Cível do Foro Regional IX da Vila Prudente/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a SILVIO LUIS ARAUJO
PIRES, CPF 270.838.158-01 que lhe foi proposta por EASYBLIND INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI EPP uma Ação
de Execução decorrente do inadimplemento do valor original de R$ 3.182,29 (atualizado em abril/2019) representado
pelo cheque de nº 000265. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para que no prazo de 03 (três) dias, pague a referida dívida, que deverá ser atualizada até a data do
efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% sobre o valor
atualizado do débito e, se efetuado o pagamento, serão reduzidos à metade. O prazo para oposição de embargos
à execução é de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Poderá comprovar o depósito de 30%,
incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 (seis) parcelas mensais corrigidas, sob pena de
penhora. O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das
prestações não pagas, o vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivo. A opção pelo
parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. K-03e06/06

JOÃO COLOMBO AGRÍCOLA S.A.
CNPJ/ME Nº 35.881.104/0001-37 - NIRE 35.300.546.938

AVISO AOS ACIONISTAS
Comunicamos que se acham a disposição dos Acionistas, na sede da Com-
panhia, localizada na Fazenda Bela Vista, Estrada Ariranha a Catanduva, s/
nº, Prédio Administrativo, 1º Andar, Sala 02, Bairro Moreira, Ariranha/SP, os 
documentos a que se refere o artigo 133 da Lei 6.404/76, relativos ao exer-
cício social encerrado em 31 de dezembro 2022. Ariranha/SP, 02/06/2023.  
Anderson Roberto Travagini - Diretor Presidente.                                           (03,06,07)

EDITAL DE CONHECIMENTO DE TODOS OS INTERESSADOS RELATIVO À RECUPERAÇÃO
JUDICIAL DE TUX COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA (CNPJ: 21.137.568/0001-29) Através do presente, nos
termos da Clausula 9 do Plano de Recuperação Judicial, juntado às fls. 2704/2725, ficam cientificados todos
os credores de TUX COMÉRCIO DE ROUPAS EIRELI (PROCESSO N° 1068277-81.2019.8.26.0100) de
que deverão fornecer via carta registrada, enviada ao endereço da sede da RECUPERANDA, ou através do
e-mail rj@blacktie.com.br, seus dados bancários para fim de pagamento das parcelas em, no máximo, 30
(trinta) dias corridos antes do pagamento da parcela, ou por meio de petição aos autos desta Recuperação
Judicial, caso contrário, tal recurso ficará disponibilizado em tesouraria da empresa através de cheque
nominal ao credor para retirada por pessoa qualificada para tal junto aos autos. Os pagamentos que não forem
realizados em razão dos credores não terem informado suas contas bancárias não serão considerados como
descumprimento deste Plano de Recuperação Judicial. Não haverá a incidência de correção se os pagamentos
não tiverem sido realizados em razão dos credores não terem informado, com no mínimo 30 (trinta) dias
corridos de antecedência do vencimento, suas contas bancárias. Tais valores ficarão disponíveis em tesouraria
da RECUPERANDA, até que o mesmo regularize sua situação. São Paulo 05 de junho de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1001225-69.2022.8.26.0292.O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, 
do Foro de Jacareí, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciene de Oliveira Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) IF DA SILVA & GM DE 
F. DUTRA CONTRUÇÕES LTDA, CNPJ 16789821000199, com endereço à Av. Orlando Felipe Bonano, 396, Jardim Santa Maria, CEP 
12328-210, Jacarei - SP, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária por parte de BANCO MERCEDES-
BENZ DO BRASIL S/A, objetivando a apreensão do veículo objeto do contrato nº 1190421445 (CAMINHÃO - MERCEDES-BENZ - AXOR 
2544 LS -PLACA: FPY-4F51 - BRANCA - ANO/MODELO: 2021/2022 - RENAVAM:1279029940 -CHASSI:9BM958444NB237802), que foi 
apreendido em São Luís/MA em 09/03/2022. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,por 
edital para os atos e termos da ação proposta, para se fazer representar nos autos por advogado e para que, no prazo de 15(quinze) dias, 
querendo, conteste a ação, sob pena de revelia, sendo aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo(s) autor(es), nos termos do artigo 
259, inc.I,do CPC.Não sendo contestada a ação,o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de Jacarei,aos 16 de maio de 2023. 1x 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016385-23.2021.8.26.0405. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, 
do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). ANTONIO MARCELO CUNZOLO RIMOLA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
KETELIN DA SILVA CONRADO SANTOS, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível - Indenização por Danos 
Materiais por parte de SIDNEY CERQUEIRA DOS SANTOS, alegando em síntese: objetivando a procedência da ação para condenar a 
requerida na quantia de R$6.551,26 (Julho/2021) referente indenização por danos materiais e morais decorrentes de acidente de trânsito 
ocorrido na data de 14/06/2021, por volta das 15:00hs, na Av. Antonio Carlos Costa, altura do número 466, sentido centro de Osasco, 
envolvendo o veículo VW NOVA SAVEIRO CE CROSS – placas FKO 2F55 e o o veículo MOTOCICLETA YAMAHA YBR150 FACTOR 
ED – placa EHT 3660. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 30 de maio de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001161-11.2022.8.26.0405. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIO SERGIO LEITE, na forma da Lei, etc. Faz Saber a JONATHAN SÁ TELES DA 
ROCHA., CPF nº 228.695.358-99 que por parte de CASA DE COUROS ROMEU LTDA foi ajuizada ação de Execução de Título 
Extrajudicial para cobrança de R$1.779,50 (Janeiro/22). referente débitos relativos as duplicatas vencidas e não pagas. Estando o executado 
em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 3 dias, pague a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, 
fixados em 10% a contar da citação. (Em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos 
pela metade) ou querendo, oferecer Embargos à Execução, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, sendo nomeado curador especial em 
caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). 
Será o presente, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 17 de maio de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0018556-15.2021.8.26.0002. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 
DIAS. PROCESSO Nº 0018556-15.2021.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II – Santo Amaro, 
Estado de São Paulo, Dr(a). MARINA SAN JUAN MELO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a PAULO FERREIRA DA SILVA, inscrito no 
CPF sob o N.º 252.390.818-24 que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por PAULO HENRIQUE 
CHABBOUH. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente edital para intimação do executado Paulo Ferreira 
da Silva em relação ao bloqueio judicial no valor de R$ 1.147,90, feito através do sistema SISBAJUD, para que no Prazo de 05 dias a fluir 
após o prazo supra de 20 dias, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de maio de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO 20 DIAS. PROCESSO Nº 1021937-04.2021.8.26.0361. A Dra. ANA CLAUDIA DE MOURA 
OLIVEIRA QUERIDO, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Mogi das Cruzes/SP. Faz Saber a MARLENE MARQUES 
LUCAS PONTES EIRELI, CNPJ n° 39.450.052/0001-03, na pessoa de seu representante legal que por parte de RL ATIVIDADES DE 
RECREAÇÃO E LAZER LTDA foi ajuizada ação de Execução de Título Extrajudicial para cobrança de R$ 34.800,00 (Dezembro/2021). 
referente débito relativo ao CHEQUE N° UA-000136 anexo aos autos. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que 
em 3 dias, pague a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários  advocatícios, fixados em 10% a contar da citação. (Em caso 
de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade) ou querendo, oferecer Embargos 
à Execução, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), 
presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado na forma 
da lei. Mogi das Cruzes, 24 de maio de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS EM LUGAR INCERTO E EVENTUAIS INTERESSADOS, EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE 
AÇÃO MONITÓRIA nº 1035401-21.2021.8.26.0224, PROMOVIDA POR SICOOB UNI SUDESTE CONTRA EDSON TEIXEIRA DA 
SILVA ME CNPJ sob o nº 04.965.145/0001- 88 e EDSON TEIXIRA DA SILVA, CPF nº082.696.558-05, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) 
DIAS A DRA. BEATRIZ DE SOUZA CABEZAS AS, JUÍZA DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO FORO DE GUARULHOS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que, perante este 
Juízo e Secretaria da Vara Federal acima mencionada se processa a AÇÃO MONITÓRIA nº 1035401-21.2021.8.26.0224 em que são 
partes SICOOB UNI SUDESTE, como autora, e como réus EDSON TEIXEIRA DA SILVA ME CNPJ sob o nº 04.965.145/0001-88 e 
EDSON TEIXIRA DA SILVA, CPF nº082.696.558-05, objetivando o pagamento da importância de R$14.289,72 (quatorze mil duzentos e 
vinte e oito reais e setenta e dois centavos), decorrente do contrato de adesão do Cartão de Crédito Sicoob e contrato de abertura de crédito 
de conta corrente, o qual o REQUERIDO deixou de realizar o adimplemento. E assim, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, foi expedido o presente edital, com prazo 20 (vinte)  dias, que será publicado na forma da lei, ficando 
citados os eventuais réus em lugar incerto e desconhecido, para se fazerem representar nos autos por advogado, bem como advertidos de 
que não sendo contestada a ação no prazo legal, ou seja, em 15 (quinze) dias, presumirse-ão aceitos e como verdadeiros os fatos 
articulados pelo(s) promovente(s), nos termos do artigo 259, inciso I, do Código de Processo Civil. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Guarulhos, aos 10 de abril de 2023. 
 
 

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - 
PLINIO ANTONIO CHAGAS, 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos 
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na 
Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.428.409 o requerimento 
feito pelo BANCO BRADESCO S/A, CNPJ/MF nº 60.746.948/0001-12, sucessor por incorporação 
decorrente da Cisão do HSBC BANK BRASIL S.A – BANCO MÚLTIPLO, na qualidade de credor 
fiduciário, objetivando a intimação da devedora fiduciante, GENILUCIA BEZERRA DA SILVA, brasi-
leira, solteira, maior, a qual se encontra em local incerto e não sabido, conforme certidões expedidas 
pelos Oficiais de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, de forma 
que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica intimada a comparecer neste 
Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pes-
soalmente ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar o pagamento 
das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 05 de junho de 
2023, o valor de R$84.234,64 (Oitenta e quatro mil, duzentos e trinta e quatro reais e sessenta 
e quatro centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, 
com força de escritura pública, registrado na matrícula nº 414.901, referente ao Apartamento nº 161- 
B, localizado no 16° andar do Bloco B - Edifício Mirabilis, integrante do empreendimento denominado 
“Sense Botanic Morumbi”, situado na Rua Nelson Gama de Oliveira, n° 1.361, 29º Subdistrito - Santo 
Amaro; -  sendo que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tenta-
tivas de intimação pessoal da fiduciante e de todas as despesas com a publicação deste Edital. Fica 
INTIMADA à mencionada devedora fiduciante que, no dia imediatamente posterior ao da última publi-
cação do presente edital, será a mesma considerada como intimada e terá o prazo de quinze dias para 
adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, o credor-fiduciário 
será facultado requerer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 
26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar 
ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação 
local. São Paulo, 05 de junho de 2023. PLINIO ANTONIO CHAGAS - OFICIAL

HMKY Empreendimentos Participações
Administração S.A.

CNPJ/MF 01.095.204/0001-16 - NIRE: 35.300.144.376
Aviso aos Acionistas

Estão à disposição dos senhores acionistas, na sede Social da empresa, situada na Rua 
Diogo Moreira, nº 132, sala 1.604, Pinheiros, São Paulo, SP, os documentos a que se referem 
o artigo nº 133, da Lei nº 6.404/76 referentes ao exercício social findo em 31.12.2022.

Henry Maksoud Neto
Diretor Presidente

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 
Nº 0020239-16.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 24ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Tamara Hochgreb Matos, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a Edgar Gabriel Paiva Caballero, CPF/MF 
233.753.398-01, o qual encontra-se em local ignorado, que 
pelo presente edital, expedido nos autos de Cumprimento de 
Sentença que lhe requer Associação de Beneficência e 
Filantropia São Cristóvão, fica intimado para em 15 dias úteis, 
após os 20 dias supra, pagar a quantia de R$ 2.339,14, sob 
pena de multa de 10% e honorários advocatícios de 10%, nos 
termos do art. 513 § 2º inciso IV do CPC, ficando advertido de 
que transcorrido o prazo mencionado, sem pagamento, inicia-
se o prazo de 15 dias para que, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, 
impugnação (art.523/CPC). NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 30 de maio de 2023.

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL ONLINE – PUBLICAÇÃO sintética p/ fins Art. 887, § 3º/CPC. 2ª VARA 
CÍVEL DA PRAIA GRANDE - SP. Processo nº 0008100-37.2001.8.26.0477. Executado(a) (s): PAULA 
FERREIRA DA SILVA. 1º Leilão: início em 17/07/2023, às 15h00/ término em 20/07/2023, às 15h00 
e; 2 º Leilão: início em 20/07/2023, às 15h01min/ término em 11/08/2023, às 15h00. L. Mínimo no 1º 
Leilão: R$ 198.000,00 - L. Mínimo no 2 º Leilão: R$ 119.000,00 (Sujeitos à atualização). DESCRIÇÃO: 
End.: Rua Luiz Antonio de Andrade Vieira, 51, Praia Grande/SP; a.p.: 37,65m²; a.t.: 62,017m²; 
F.i.t.: 0,158310%. Matr. nº 80.524 do 01º CRI/PRAIA GRANDE/SP. Contrib.: não consta. Fica o(a) (s) 
executado(a) (s) PAULA FERREIRA DA SILVA; e demais interessados, INTIMADOS das designações 
supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal. Edital na íntegra e Lances “on-li-
ne” através do site www.cunhaleiloeiro.com.br.
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